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RESOLUÇÃO N° 334 

 

 
Defere renovação no Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS - Curitiba. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião 

Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais 

de acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95 e Resolução 370/2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Deferir, a partir da análise do plano de ação, relatório de atividades e demais 

documentos apresentados, a renovação da Organização da Sociedade Civil 

ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO DO CIDADÃO ESPECIAL - AFECE, 

Atuação: Preponderante na área da Assistência Social, Protocolo 01-158917/2025, 

Registro nº 114, Tipo de Inscrição: Serviço; Modalidade: Atendimento; Caracterização: 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 

 

Executora: CNPJ 76.708.718/0001-07 - LAR DE ASSIS - R. Simão Bolivar 1366, Alto 
da Glória - Curitiba PR. 
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, observado o 

expressamente disposto no art. 18 e no art. 20, em seu Parágrafo Único, da Resolução 

370/2021-CMAS. 

 

Curitiba, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Wanderleia Maria Santos França 
Presidente - CMAS 
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